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Aos vinte e quatro dias do mês de Abril de 2020, de conformidade com o
Artigo 106 do Regimento lnterno, âs Comissões de Legislação, Justiça e
Redação Fina! e Finanças e Orçamento se reuniram para analisar o Proieto
de Lei no 010/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que Dispõe
sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Vigente.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de abertura de credito adiciona! especial no orçamento do Município
para o ano de 2020, no valor de R$ 783.433,48 (setecentos e oitenta e três
mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), destinados a
cobrir despesas de enfrentamento da emergência da pandemia em virtude do
COVID-19 e os recursos serão provenientes do Ministério da Saúde e
repassadas ao Município pelo Fundo Naciona! de Saúde.

Diante do exposto, opinamos peta APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI No

01012020.

L o nosso parecer,

Sala Augusto Ruschi, êffi 24 de abril de 2020.

De frcordo com o vgto do Rel atgr7.
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